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EJCORUMBA- MS

LEI COMPLEMENTAR N2 209

de 27 de setembro de 2017

Altera a Lei Complementar n2 100, de 22 de dezembro de 2006 -
Caddigo Tributario Municipal, e da outras providéncias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBA Faco saber que a Cdmara

Municipal de Corumbd aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1°..
Os subitens 1.03, 1.04, 7.14, 11.02, 13.04, 14.05, 16.01 e 25.02 da Lista
de Servigos instituida pelo Anexo II da Lei Complementar n? 100, de 22

de dezembro de 2006, passam a vigorar com a seguinte redacdo:



ANEXO Il LS - LISTA DE SERVICOS

1 - Servicos de informatica e congéneres.
1.01 - Analise e desenvolvimento de sistemas.
1.02 - Programagéo.

1.03 - Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, imagens, videos,
paginas eletrdnicas, aplicativos e sistemas de informacao, entre outros formatos, e congéneres.
1.04 - Elaboracdo de programas de computadores, inclusive de jogos eletronicos,

independentemente da arquitetura construtiva da maquina em que o programa sera executado,
incluindo tablets, smartphones e congéneres.

1.05 - Licenciamento ou cessao de direito de uso de programas de computacéo.

1.06 - Assessoria e consultoria em informéatica.

1.07 - Suporte técnico em informatica, inclusive instalacdo, configuracdo e manutencdo de
programas de computacédo e bancos de dados.

1.08 - Planejamento, confeccdo, manutencao e atualizacéo de paginas eletrdnicas.

1.09 - Disponibilizacdo, sem cesséao definitiva, de contetdos de audio, video, imagem e texto por
meio da internet, respeitada a imunidade de livros, jornais e periddicos (exceto a distribuicdo de
conteudos pelas prestadoras de Servico de Acesso Condicionado, de que trata a Lei no 12.485,
de 12 de setembro de 2011, sujeita ao ICMS).

2 - Servigos de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.

2.01 - Servicos de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.

3 - Servigos prestados mediante locacao, cessao de direito de uso e congéneres.

3.01 - Cessao de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda.

3.02 - Exploragdo de saldes de festas, centro de convengfes, escritérios virtuais, stands,

guadras esportivas, estadios, ginasios, auditérios, casas de espetaculos, parques de diversdes,
canchas e congéneres, para realizacéo de eventos ou negécios de qualquer natureza.

3.03 - Locacdo, sublocacdo, arrendamento, direito de passagem ou permissdo de uso,
compartilhado ou nédo, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer
natureza.

3.04 - Cessao de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporario.

4 - Servicos de saude, assisténcia médica e congéneres.

4.01 - Medicina e biomedicina.

4.02 - Andlises clinicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, ultra-
sonografia, ressonancia magnética, radiologia, tomografia e congéneres.

4.03 - Hospitais, clinicas, laboratérios, sanatérios, manicbmios, casas de salde, prontos-
socorros, ambulatérios e congéneres.

4.04 - Instrumentacdo cirargica.

4.05 - Acupuntura.

4.06 - Enfermagem, inclusive servicos auxiliares.

4.07 - Servicos farmacéuticos.

4.08 - Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia.

4.09 - Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento fisico, organico e mental.
4.10 - Nutrigdo.

411 - Obstetricia.

4.12 - Odontologia.

4.13 - Ortéptica.

4.14 - Préteses sob encomenda.

4.15 - Psicanalise.

4.16 - Psicologia.

4.17 - Casas de repouso e de recuperacao, creches, asilos e congéneres.

4.18 - Inseminacdo artificial, fertilizacao in vitro e congéneres.

4.19 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, 6vulos, sémen e congéneres.

4.20 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sémen, 6rgados e materiais biolégicos de qualquer
espécie.

4.21 - Unidade de atendimento, assisténcia ou tratamento mével e congéneres.

4.22 - Planos de medicina de grupo ou individual e convénios para prestacdo de assisténcia

médica, hospitalar, odontoldgica e congéneres.

4.23 - Outros planos de saude que se cumpram através de servigos de terceiros contratados,
credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano mediante indicacdo do
beneficiario.

5 - Servicos de medicina e assisténcia veterinaria e congéneres.

5.01 - Medicina veterinaria e zootecnia.



5.02 - Hospitais, clinicas, ambulatérios, prontos-socorros e congéneres, na area veterinaria.
5.03 - Laboratdrios de analise na area veterinéria.

5.04 - Inseminacéo artificial, fertilizacéo in vitro e congéneres.

5.05 - Bancos de sangue e de 6rgaos e congéneres.

5.06 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sémen, 6rgdos e materiais bioldégicos de qualquer
espécie.

5.07 - Unidade de atendimento, assisténcia ou tratamento movel e congéneres.

5.08 - Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e congéneres.

5.09 - Planos de atendimento e assisténcia médico-veterinaria.

6 - Servigos de cuidados pessoais, estética, atividades fisicas e congéneres.

6.01 - Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congéneres.

6.02 - Esteticistas, tratamento de pele, depilagdo e congéneres.

6.03 - Banhos, duchas, sauna, massagens e congéneres.

6.04 - Ginéstica, dancga, esportes, natagéo, artes marciais e demais atividades fisicas.

6.05 - Centros de emagrecimento, spa e congéneres.

6.06 - Aplicacao de tatuagens, piercings e congéneres.

7 - Servigos relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construgdo civil,
manutencao, limpeza, meio ambiente, saneamento e congéneres.

7.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, paisagismo e
congéneres.

7.02 - Execucdo, por administracdo, empreitada ou subempreitada, de obras de construcdo
civil, hidraulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuracao de
pocos, escavacao, drenagem e irrigacdo, terraplanagem, pavimentacdo, concretagem e a
instalacdo e montagem de produtos, pecas e equipamentos (exceto o fornecimento de
mercadorias produzidas pelo prestador de servicos fora do local da prestacdo dos servigos, que
fica sujeito ao ICMS).

7.03 - Elaboracdo de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais e
outros, relacionados com obras e servicos de engenharia;

elaboragdo de anteprojetos, projetos basicos e projetos executivos para trabalhos de engenharia.
7.04 - Demolicao.

7.05 - Reparagéo, conservacdo e reforma de edificios, estradas, pontes, portos e congéneres
(exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos servigos, fora do local da
prestacao dos servicos, que fica sujeito ao ICMS).

7.06 - Colocagdo e instalacdo de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos de
parede, vidros, divisérias, placas de gesso e congéneres, com material fornecido pelo tomador
do servico.

7.07 - Recuperacao, raspagem, polimento e lustracdo de pisos e congéneres.

7.08 - Calafetacao.

7.09 - Varricdo, coleta, remocao, incineracao, tratamento, reciclagem, separacao e destinacao
final de lixo, rejeitos e outros residuos quaisquer.

7.10 - Limpeza, manutencdo e conservacdo de vias e logradouros publicos, iméveis,
chaminés, piscinas, parques, jardins e congéneres.

7.11 - Decoracdo e jardinagem, inclusive corte e poda de arvores.

7.12 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes fisicos, quimicos
e bioldgicos.

7.13 - Dedetizagdo, desinfeccdo, desinsetizacdo, imunizagdo, higienizacdo, desratizacao,
pulverizacdo e congéneres.
7.14 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubacdo, reparacdo de solo, plantio,

silagem, colheita, corte e descascamento de arvores, silvicultura, exploracdo florestal e dos
servicos congéneres indissociaveis da formacéo, manutencdo e colheita de florestas, para
quaisquer fins e por quaisquer meios.

7.15 - Escoramento, contencdo de encostas e servicos congéneres.

7.16 - Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baias, lagos, lagoas, represas, acudes e
congéneres.

7.17 - Acompanhamento e fiscalizagdo da execucdo de obras de engenharia, arquitetura e
urbanismo.

7.18 - Aerofotogrametria (inclusive interpretacdo), cartografia, mapeamento, levantamentos
topograficos, batimétricos, geograficos, geodésicos, geoldgicos, geofisicos e congéneres.

7.19 - Pesquisa, perfuracéo, cimentagcdo, mergulho, perfilagem, concretacéo, testemunhagem,
pescaria, estimulacdo e outros servicos relacionados com a exploracéo e explotagéo de petréleo,
gas natural e de outros recursos minerais.

7.20 - Nucleacéo e bombardeamento de nuvens e congéneres.



8 - Servicos de educacdo, ensino, orientacdo pedagdgica e educacional, instrucao,
treinamento e avaliacdo pessoal de qualquer grau ou natureza.
8.01 - Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior.

8.02 - Instrucdo, treinamento, orientacdo pedagdgica e educacional, avaliacdo de
conhecimentos de qualquer natureza.

9 - Servicos relativos a hospedagem, turismo, viagens e congéneres.

9.01 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, flat, apart-

hotéis, hotéis residéncia, residence-service, suite service, hotelaria maritima, motéis, pensoes e
congéneres; ocupacdo por temporada com fornecimento de servigo (o valor da alimentacéo e
gorjeta, quando incluido no preco da diéria, fica sujeito ao Imposto Sobre Servigos).

9.02 - Agenciamento, organizacdo, promocdao, intermediacdo e execucdo de programas de
turismo, passeios, viagens, excursdes, hospedagens e congéneres.

9.03 - Guias de turismo.

10 - Servigos de intermediagéo e congéneres.

10.01 - Agenciamento, corretagem ou intermediagcdo de cambio, de seguros, de cartdes de
crédito, de planos de saude e de planos de previdéncia privada.

10.02 - Agenciamento, corretagem ou intermediacédo de titulos em geral, valores mobiliarios e
contratos quaisquer.

10.03 - Agenciamento, corretagem ou intermediacdo de direitos de propriedade industrial,
artistica ou literaria.

10.04 - Agenciamento, corretagem ou intermediacdo de contratos de arrendamento mercantil
(leasing), de franquia (franchising) e de faturizacéo (factoring).

10.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediacdo de bens modveis ou imoveis, nao
abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no ambito de Bolsas de
Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios.

10.06 - Agenciamento maritimo.

10.07 - Agenciamento de naticias.

10.08 - Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de veiculagcédo
por quaisquer meios.

10.09 - Representacdo de qualquer natureza, inclusive comercial.

10.10 - Distribuicdo de bens de terceiros.

11 - Servigos de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilancia e congéneres.
11.01 - Guarda e estacionamento de veiculos terrestres automotores, de aeronaves e de
embarcacoes.

11.02 - Vigilancia, seguranca ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes.

11.03 - Escaolta, inclusive de veiculos e cargas.

11.04 - Armazenamento, depdsito, carga, descarga, arrumacao e guarda de bens de qualquer
espécie.

12 - Servigos de diversdes, lazer, entretenimento e congéneres.

12.01 - Espetaculos teatrais.

12.02 - Exibi¢cdes cinematograficas.

12.03 - Espetaculos circenses.

12.04 - Programas de auditorio.

12.05 - Parques de diversdes, centros de lazer e congéneres.

12.06 - Boates, taxi-dancing e congéneres.

12.07 - Shows, ballet, dancas, desfiles, bailes, Operas, concertos, recitais, festivais e
congéneres.

12.08 - Feiras, exposi¢des, congressos e congéneres.

12.09 - Bilhares, boliches e diversodes eletrbnicas ou nao.

12.10 - Corridas e competicbes de animais.

12.11 - Competicdes esportivas ou de destreza fisica ou intelectual, com ou sem a participagéo
do espectador.

12.12 - Execuc¢édo de musica.

12.13 - Producédo, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetaculos, entrevistas,
shows, ballet, dangas, desfiles, bailes, teatros, Operas, concertos, recitais, festivais e
congéneres.

12.14 - Fornecimento de musica para ambientes fechados ou ndo, mediante transmissao por
qualquer processo.

12.15 - Desfiles de blocos carnavalescos ou folcléricos, trios elétricos e congéneres.

12.16 - Exibicdo de filmes, entrevistas, musicais, espetaculos, shows, concertos, desfiles,
Operas, competicdes esportivas, de destreza intelectual ou congéneres.

12.17 - Recreacéo e animagéo, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza.



13 - Servigos relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia.

13.01 - Fonografia ou gravacdo de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e
congéneres.
13.02 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelacdo, ampliacdo, coépia, reproducdo,

trucagem e congéneres.

13.03 - Reprografia, microfiimagem e digitalizacéo.

13.04 - Composicdo grafica, inclusive confec¢cdo de impressos gréficos, fotocomposicéo,
clicheria, zincografia, litografia e fotolitografia, exceto se destinados a posterior operacdo de
comercializacdo ou industrializagdo, ainda que incorporados, de qualquer forma, a outra
mercadoria que deva ser objeto de posterior circulagdo, tais como bulas, rétulos, etiquetas,
caixas, cartuchos, embalagens e manuais técnicos e de instrucdo, quando ficardo sujeitos ao
ICMS.

14 - Servigos relativos a bens de terceiros.

14.01 - Lubrificacdo, limpeza, lustracdo, revisdo, carga e recarga, conserto, restauracao,
blindagem, manutencdo e conservacdo de maquinas, veiculos, aparelhos, equipamentos,
motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto pecas e partes empregadas, que ficam
sujeitas ao ICMS).

14.02 - Assisténcia técnica.

14.03 - Recondicionamento de motores (exceto pegas e partes empregadas, que ficam sujeitas
ao ICMS).

14.04 - Recauchutagem ou regeneracgdo de pneus.

14.05 - Restauracao, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem,
secagem, tingimento, galvanoplastia, anodizacdo, corte, recorte, plastificacdo, costura,
acabamento, polimento e congéneres de objetos quaisquer.

14.06 - Instalacdo e montagem de aparelhos, maquinas e equipamentos, inclusive montagem
industrial, prestados ao usuario final, exclusivamente com material por ele fornecido.

14.07 - Colocacgédo de molduras e congéneres.

14.08 - Encadernacao, gravacao e douracao de livros, revistas e congéneres.

14.09 - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuario final, exceto
aviamento.

14.10 - Tinturaria e lavanderia.

14.11 - Tapecaria e reforma de estofamentos em geral.

14.12 - Funilaria e lanternagem.

14.13 - Carpintaria e serralheria.

14.14 - Guincho intramunicipal, guindaste e icamento.

15 - Servigos relacionados ao setor bancério ou financeiro, inclusive aqueles prestados por
instituicdes financeiras autorizadas a funcionar pela Unido ou por quem de direito.

15.01 - Administracdo de fundos quaisquer, de consércio, de cartdo de crédito ou débito e
congéneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e congéneres.

15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de investimentos e
aplicacdo e caderneta de poupanca, no Pais e no exterior, bem como a manutencdo das
referidas contas ativas e inativas.

15.03 - Locacgéo e manutencgéo de cofres particulares, de terminais eletrénicos, de terminais de
atendimento e de bens e equipamentos em geral.

15.04 - Fornecimento ou emissdo de atestados em geral, inclusive atestado de idoneidade,
atestado de capacidade financeira e congéneres.

15.05 - Cadastro, elaboracgéo de ficha cadastral, renovacao cadastral e congéneres, inclusdo ou
exclusdo no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos - CCF ou em quaisquer outros
bancos cadastrais.

15.06 - Emisséo, reemisséo e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos em geral;
abono de firmas; coleta e entrega de documentos, bens e valores; comunicagdo com outra
agéncia ou com a administracdo central; licenciamento eletrénico de veiculos; transferéncia de
veiculos; agenciamento fiduciario ou depositario; devolugéo de bens em custddia.

15.07 - Acesso, movimentagdo, atendimento e consulta a contas em geral, por qualquer meio
ou processo, inclusive por telefone, fac-simile, internet e telex, acesso a terminais de
atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a rede compartilhada;
fornecimento de saldo, extrato e demais informagdes relativas a contas em geral, por qualquer
meio ou processo.

15.08 - Emissédo, reemissdo, alteracdo, cessdo, substituicdo, cancelamento e registro de
contrato de crédito; estudo, andlise e avaliacdo de operacdes de crédito; emissdo, concessao,
alteracdo ou contratacdo de aval, fianca, anuéncia e congéneres; servicos relativos a abertura de
crédito, para quaisquer fins.



15.09 - Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessdo de direitos e
obrigaces, substituicdo de garantia, alteracdo, cancelamento e registro de contrato, e demais
servicos relacionados ao arrendamento mercantil (leasing).

15.10 - Servicos relacionados a cobrancas, recebimentos ou pagamentos em geral, de titulos
quaisquer, de contas ou carnés, de cambio, de tributos e por conta de terceiros, inclusive os
efetuados por meio eletrénico, automético ou por maquinas de atendimento; fornecimento de
posi¢cdo de cobranca, recebimento ou pagamento; emissdo de carnés, fichas de compensacao,
impressos e documentos em geral.

15.11 - Devolucgéo de titulos, protesto de titulos, sustacao de protesto, manutencéo de titulos,
reapresentacao de titulos, e demais servicos a eles relacionados.

15.12 - Custodia em geral, inclusive de titulos e valores mobiliarios.

15.13 - Servigos relacionados a operagdes de cambio em geral, edi¢do, alteracdo, prorrogacéao,
cancelamento e baixa de contrato de caAmbio; emisséo de registro de exportacdo ou de crédito;
cobranga ou depdsito no exterior; emissao, fornecimento e cancelamento de cheques de viagem;
fornecimento, transferéncia, cancelamento e demais servicos relativos a carta de crédito de
importacdo, exportacdo e garantias recebidas; envio e recebimento de mensagens em geral
relacionadas a operacgdes de cambio.

15.14 - Fornecimento, emissdo, reemissdo, renovacdo e manutencdo de cartdo magnético,
cartdo de crédito, cartdo de débito, cartdo salario e congéneres.

15.15 - Compensacdo de cheques e titulos quaisquer; servicos relacionados a depdsito,
inclusive depésito identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou processo,
inclusive em terminais eletrénicos e de atendimento.

15.16 - Emissdo, reemissdo, liquidacdo, alteracdo, cancelamento e baixa de ordens de
pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou processo; servigos relacionados
a transferéncia de valores, dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive entre contas em
geral.

15.17 - Emissédo, fornecimento, devolugdo, sustagdo, cancelamento e oposi¢cdo de cheques
quaisquer, avulso ou por taldo.

15.18 - Servicos relacionados a crédito imobiliario, avaliacdo e vistoria de imével ou obra,
analise técnica e juridica, emissdo, reemissdo, alteracdo, transferéncia e renegociacdo de
contrato, emissédo e reemissdo do termo de quitacdo e demais servigos relacionados a crédito
imobiliario.

16 - Servicos de transporte de natureza municipal.

16.01 - Servicos de transporte coletivo municipal rodoviario, metroviario, ferroviario e aquaviario
de passageiros.

16.02 - Outros servicos de transporte de natureza municipal.

17 - Servigos de apoio técnico, administrativo, juridico, contébil, comercial e congéneres.
17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, ndo contida em outros itens desta lista;
andlise, exame, pesquisa, coleta, compilacdo e fornecimento de dados e informacdes de
qualquer natureza, inclusive cadastro e similares.

17.02 - Datilografia, digitacao, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta audivel,
redacdo, edicdo, interpretacdo, revisdo, traducdo, apoio e infra-estrutura administrativa e
congéneres.

17.03 - Planejamento, coordenacgdo, programacdo ou organizacdo técnica, financeira ou
administrativa.

17.04 - Recrutamento, agenciamento, selecéo e colocagdo de méo-de-obra.

17.05 - Fornecimento de mao-de-obra, mesmo em carater temporario, inclusive de empregados
ou trabalhadores, avulsos ou tempordrios, contratados pelo prestador de servico.

17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promoc¢éo de vendas, planejamento de campanhas
ou sistemas de publicidade, elaboracéo de desenhos, textos e demais materiais publicitarios.
17.07 - Franquia (franchising).

17.08 - Pericias, laudos, exames técnicos e analises técnicas.

17.09 - Planejamento, organizagdo e administracdo de feiras, exposi¢cdes, congressos e
congéneres.

17.10 - Organizacdo de festas e recepgdes; bufé (exceto o fornecimento de alimentagéo e
bebidas, que fica sujeito ao ICMS).

17.11 - Administracdo em geral, inclusive de bens e negdcios de terceiros.

17.12 - Leildo e congéneres.

17.13 - Advocacia.

17.14 - Arbitragem de qualquer espécie, inclusive juridica.

17.15 - Auditoria.

17.16 - Andlise de Organizacao e Métodos.



17.17 - Atuaria e calculos técnicos de qualquer natureza.

17.18 - Contabilidade, inclusive servigos técnicos e auxiliares.

17.19 - Consultoria e assessoria econdmica ou financeira.

17.20 - Estatistica.

17.21 - Cobranca em geral.

17.22 - Assessoria, analise, avaliacdo, atendimento, consulta, cadastro, selecdo,
gerenciamento de informagbes, administracdo de contas a receber ou a pagar e em geral,
relacionados a operagdes de faturizacao (factoring).

17.23 - Apresentacdo de palestras, conferéncias, seminarios e congéneres.

17.24 - Insercdo de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade, em
qualquer meio (exceto em livros, jornais, peridédicos e nas modalidades de servicos de
radiodifusédo sonora e de sons e imagens de recepc¢dao livre e gratuita).

18 - Servicos de regulagdo de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspecao e
avaliacdo de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevencdo e geréncia de riscos
seguraveis e congéneres.

18.01 - Servigos de regulagdo de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspecdo e
avaliagdo de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevencdo e geréncia de riscos
seguraveis e congéneres.

19 - Servicos de distribuicdo e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos,
cartdes, pules ou cupons de apostas, sorteios, prémios, inclusive os decorrentes de titulos de
capitalizacao e congéneres.

19.01 - Servicos de distribuicdo e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos,
cartdes, pules ou cupons de apostas, sorteios, prémios, inclusive os decorrentes de titulos de
capitalizacao e congéneres.

20 - Servigos portuarios, aeroportuarios, ferroportuarios, de terminais rodoviarios,
ferroviarios e metroviarios.

20.01 - Servicos portuarios, ferroportuarios, utilizacdo de porto, movimentacéo de passageiros,
reboque de embarcacbes, rebocador escoteiro, atracacdo, desatracacdo, servicos de
praticagem, capatazia, armazenagem de qualquer natureza, servigos acessorios, movimentacao
de mercadorias, servi¢cos de apoio maritimo, de movimentacéo ao largo, servigcos de armadores,
estiva, conferéncia, logistica e congéneres.

20.02 - Servicos aeroportuarios, utilizacdo de aeroporto, movimentacdo de passageiros,
armazenagem de qualquer natureza, capatazia, movimentacdo de aeronaves, servigcos de apoio
aeroportuarios, servicos acessoérios, movimentacéo de mercadorias, logistica e congéneres.

20.03 - Servicos de terminais rodoviarios, ferroviarios, metroviarios, movimentacdo de
passageiros, mercadorias, inclusive suas operagdes, logistica e congéneres.

21 - Servicos de registros publicos, cartorarios e notariais.

21.01 - Servigos de registros publicos, cartorarios e notariais.

22 - Servigos de exploracdo de rodovia.

22.01 - Servicos de exploracao de rodovia mediante cobranca de preco ou pedagio dos usuarios,
envolvendo execucdo de servicos de conservagdo, manutencdo, melhoramentos para
adequacdo de capacidade e seguranca de transito, operacdo, monitoracdo, assisténcia aos
usuarios e outros servigos definidos em contratos, atos de concessao ou de permissdo ou em
normas oficiais.

23 - Servigos de programacgdo e comunicacao visual, desenho industrial e congéneres.
23.01 - Servigos de programacgdo e comunicacgao visual, desenho industrial e congéneres.
24 - Servigos de chaveiros, confeccdo de carimbos, placas, sinalizacao visual, banners,

adesivos e congéneres.

24.01 - Servicos de chaveiros, confeccdo de carimbos, placas, sinalizacdo visual, banners,
adesivos e congéneres.

25 - Servicos funerarios.

25.01 - Funerais, inclusive fornecimento de caixdo, urna ou esquifes; aluguel de capela;
transporte do corpo cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros paramentos;
desembaraco de certiddo de 6bito; fornecimento de véu, essa e outros adornos; embalsamento,
embelezamento, conservagéo ou restauragdo de cadaveres.

25.02 - Translado intramunicipal e cremacao de corpos e partes de corpos cadavericos.

25.03 - Planos ou convénio funerarios.

25.04 - Manutencgéo e conservacao de jazigos e cemitérios.

25.05 - Cesséo de uso de espacos em cemitérios para sepultamento.

26 - Servigos de coleta, remessa ou entrega de correspondéncias, documentos, objetos,
bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agéncias franqueadas; courrier e congéneres.
26.01 - Servicos de coleta, remessa ou entrega de correspondéncias, documentos, objetos, bens



ou valores, inclusive pelos correios e suas agéncias franqueadas; courrier e congéneres.
27 - Servigos de assisténcia social.
27.01 - Servicos de assisténcia social.

28 - Servicos de avaliacao de bens e servicos de qualquer natureza.

28.01 - Servicos de avaliacdo de bens e servigos de qualquer natureza.

29 - Servicos de biblioteconomia.

29.01 - Servicos de biblioteconomia.

30 - Servicos de biologia, biotecnologia e quimica.

30.01 - Servicos de biologia, biotecnologia e quimica.

31 - Servigos técnicos em edificagfes, eletrbnica, eletrotécnica, mecéanica, telecomunicacdes

e congéneres.
31.01 - Servigos técnicos em edificacdes, eletrbnica, eletrotécnica, mecanica, telecomunicacdes
e congéneres.

32 - Servicos de desenhos técnicos.

32.01 - Servicos de desenhos técnicos.

33 - Servicos de desembaraco aduaneiro, comissarios, despachantes e congéneres.
33.01 - Servigos de desembaraco aduaneiro, comissarios, despachantes e congéneres.
34 - Servicos de investigacOes particulares, detetives e congéneres.

34.01 - Servicos de investigacdes particulares, detetives e congéneres.

35 - Servicos de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relagdes publicas.
35.01 - Servicos de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relacfes publicas.
36 - Servigos de meteorologia.

36.01 - Servicos de meteorologia.

37 - Servigos de artistas, atletas, modelos e manequins.

37.01 - Servicos de artistas, atletas, modelos e manequins.

38 - Servigos de museologia.

38.01 - Servigos de museologia.

39 - Servicos de ourivesaria e lapidagéao.

39.01 - Servigos de ourivesaria e lapidagédo (quando o material for fornecido pelo tomador do
servico).

40 - Servigos relativos a obras de arte sob encomenda.

40.01 - Obras de arte sob encomenda.

Art. 2°..

A Lista de Servicos instituida pelo Anexo II da Lei Complementar n? 100,
de 22 de dezembro de 2006, fica acrescida dos subitens 1.09, 6.06, 14.14,
16.02,17.24 e 25.05:



“1.09 - Disponibilizacdo, sem cessdo definitiva, de conteudos de dudio,
video, imagem e texto por meio da internet, respeitada a imunidade de
livros, jornais e periddicos (exceto a distribuigdo de contetudos pelas
prestadoras de Servico de Acesso Condicionado, de que trata a Lei no

12.485, de 12 de setembro de 2011, sujeita ao ICMS).

[...]
6.06 - Aplicacdo de tatuagens, piercings e congéneres.
[...]
14.14 - Guincho intramunicipal, guindaste e icamento.
[...]

16.02 - Outros servicos de transporte de natureza municipal.

[...]

17.24 - Inserg¢do de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e
publicidade, em qualquer meio (exceto em livros, jornais, periodicos e nas
modalidades de servicos de radiodifusdo sonora e de sons e imagens de
recepcado livre e gratuita).

[...]

25.05 - Cessdo de uso de espagos em cemitérios para sepultamento.

Art. 3°..
Ficam acrescidos os subitens 1.09, 6.06, 14.14, 16.02, 17.24 e 25.05 ao
Anexo III da Lei Complementar n2 100, de 22 de dezembro de 2006, nos

seguintes termos:



ANEXO Il
TABELA DE ALIQUOTAS DO ISSQN

DESCRICAO DE SERVICOS Aliquotas para PJ, Aliquotas para
SPL e TIPC TPPC
1 - Servicos de informética e congéneres. 5% 300
11 - Andlise e desenvolvimento de sistemas.
1.2 - Programacao.
1.3 - Processamento de dados e congéneres.
1.4 - Elaboracéo de programas de computadores,
inclusive de jogos eletrdnicos.
15 - Licenciamento ou cesséo de direito de uso de
programas de computacéo.
1.6 - Assessoria e consultoria em informética.
1.7 - Suporte técnico em informatica, inclusive instalacao,

configuracdo e manutencao de programas de computacao e
bancos de dados.

1.8 - Planejamento, confeccdo, manutencéo e
atualizacéo de péaginas eletrdnicas.

1.09 - Disponibilizacéo, sem cesséao definitiva, de conteddos de
audio, video, imagem e texto por meio da internet, respeitada a
imunidade de livros, jornais e periddicos (exceto a distribuicao
de conteudos pelas prestadoras de Servigo de Acesso
Condicionado, de que trata a Lei no 12.485, de 12 de setembro
de 2011, sujeita ao ICMS).

2 - Servigos de pesquisas e desenvolvimento de Qualquer 5% 0
natureza.

2.01 - Servicos de pesquisas e desenvolvimento de Qualquer

natureza.

3 - Servicos prestados mediante locacéo, cessao de direito de 5% 0
uso e congéneres.

3.1 - Cesséo de direito de uso de marcas e de sinais de

propaganda.

3.2 - Exploracéo de saldes de festas, centro de

convencdes, escritorios virtuais, stands, quadras esportivas,
estadios, ginasios, auditdrios, casas de espetaculos, parques
de diversdes, canchas e congéneres, para realizacao de
eventos ou negdécios de qualquer natureza.

3.3 - Locacéo, sublocacgédo, arrendamento, direito de
passagem ou permissao de uso, compartilhado ou ndo, de
ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer
natureza.

34 - Cessao de andaimes, palcos, coberturas e outras
estruturas de uso temporario.



4 - Servigos de saude, assisténcia médica e congéneres. 5%
4.1 - Medicina e biomedicina.

4.2 - Andlises clinicas, patologia, eletricidade médica,

radioterapia, quimioterapia, ultra-sonografia, ressonéncia

magnética, radiologia, tomografia e congéneres.

4.3 - Hospitais, clinicas, laboratérios, sanatérios,

manicémios, casas de salde, prontos-socorros, ambulatérios e

congéneres.

4.4 - Instrumentacao cirdrgica.

4.5 - Acupuntura.

4.6 - Enfermagem, inclusive servicos auxiliares.

4.7 - Servicos farmacéuticos.

4.8 - Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia.
4.9 - Terapias de qualquer espécie destinadas ao

tratamento fisico, organico e mental.
4.10 - Nutricdo.

4.11 - Obstetricia.

4.12 - Odontologia.

4.13 - Ortoptica.

4.14 - Préteses sob encomenda.
4.15 - Psicandlise.

4.16 - Psicologia.

5 - Servigos de medicina e assisténcia veterinaria e 5%
congéneres.

5.1 - Medicina veterinaria e zootecnia.

5.2 - Hospitais, clinicas, ambulatérios, prontos-socorros e

congéneres, na area veterinaria.

5.3 - Laborat6rios de analise na area veterinaria.

5.4 - Inseminacéo artificial, fertilizac&o in vitro e

congéneres.

5.5 - Bancos de sangue e de 6rgaos e congéneres. 5%
5.6 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sémen, 6rgdos e

materiais biol6gicos de qualquer espécie.

57 - Unidade de atendimento, assisténcia ou tratamento

movel e congéneres.

5.8 - Guarda, tratamento, amestramento,
embelezamento, alojamento e congéneres.

5.9 - Planos de atendimento e assisténcia médico-
veterinéria.

6 - Servigcos de cuidados pessoais, estética, atividades fisicas e 5%
congéneres.

6.1 - Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e
congéneres.

6.2 - Esteticistas, tratamento de pele, depilacdo e
congéneres.

6.3 - Banhos, duchas, sauna, massagens e congéneres.
6.4 - Ginastica, danca, esportes, nata¢éo, artes marciais e
demais atividades fisicas.

6.5 - Centros de emagrecimento, spa e congéneres.

6.06 - Aplicacé@o de tatuagens, piercings e congéneres.

450

400

200



7 - Servigos relativos a engenharia, arquitetura, geologia, 5%
urbanismo, constru¢ao civil, manutencgéo, limpeza, meio
ambiente, saneamento e congéneres.

7.1 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura,
geologia, urbanismo, paisagismo e congéneres.

7.2 - Execucdo, por administracdo, empreitada ou
subempreitada, de obras de construgéo civil, hidraulica ou
elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem,
perfuracdo de pocos, escavacao, drenagem e irrigacao,
terraplanagem, pavimentacdo, concretagem e a instalacdo e
montagem de produtos, pegas e equipamentos (exceto o
fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de
servigos fora do local da prestacéo dos servigos, que fica
sujeito ao ICMS).

7.3 - Elaboracao de planos diretores, estudos de
viabilidade, estudos organizacionais e outros, relacionados com
obras e servicos de engenharia; elaboracéo de anteprojetos,
projetos basicos e projetos executivos para trabalhos de

engenharia.
7.4 - Demoligéo.
7.5 - Reparacéo, conservacgéao e reforma de edificios,

estradas, pontes, portos e congéneres (exceto o fornecimento
de mercadorias produzidas pelo prestador dos servicos, fora do
local da prestacao dos servicos, que fica sujeito ao ICMS).

7.6 - Colocacgéo e instalagédo de tapetes, carpetes,
assoalhos, cortinas, revestimentos de parede, vidros, divisérias,
placas de gesso e congéneres, com material fornecido pelo
tomador do servico.

7.7 - Recuperacéo, raspagem, polimento e lustracao de
pisos e congéneres.

7.8 - Calafetacao.

7.9 - Varri¢do, coleta, remocdao, incineragdo, tratamento,
reciclagem, separacao e destinagdo final de lixo, rejeitos e
outros residuos quaisquer.

7.10 - Limpeza, manutencdo e conservagao de vias e
logradouros publicos, imoéveis, chaminés, piscinas, parques,
jardins e congéneres.

400



7.11 - Decoracéo e jardinagem, inclusive corte e poda de 5%
arvores.

7.12 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer
natureza e de agentes fisicos, quimicos e bioldgicos.

7.13 - Dedetizacéo, desinfecc¢do, desinsetizacéo,
imunizacao, higienizacéo, desratizagdo, pulverizagéo e
congéneres.

7.14 - Florestamento, reflorestamento, semeadura,
adubacéo e congéneres.

7.15 - Escoramento, contencdo de encostas e servigos
congéneres.

7.16 - Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baias,
lagos, lagoas, represas, acudes e congéneres.

7.17 - Acompanhamento e fiscalizacdo da execucgéo de
obras de engenharia, arquitetura e urbanismo.
7.18 - Aerofotogrametria (inclusive interpretacéo),

cartografia, mapeamento, levantamentos topograficos,
batimétricos, geograficos, geodésicos, geoldgicos, geofisicos e
congéneres.

7.19 - Pesquisa, perfuracao, cimentagcéo, mergulho,
perfilagem, concretacdo, testemunhagem, pescaria,
estimulacgéo e outros servicos relacionados com a exploragdo e
explotacdo de petréleo, gas natural e de outros recursos
minerais.

7.20 - Nucleacédo e bombardeamento de nuvens e
congéneres.

8 - Servigos de educacgao, ensino, orientacéo pedagdgica e 3%
educacional, instrucéo, treinamento e avaliagdo pessoal de
qualquer grau ou natureza.

8.1 - Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e

superior.

8.2 - Instrucao, treinamento, orientacao pedagdgica e

educacional, avaliagdo de conhecimentos de qualquer

natureza.

9 - Servicos relativos a hospedagem, turismo, viagens e 5%
congéneres.

9.01 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-
service condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis residéncia,
residence-service, suite service, hotelaria maritima, motéis,
pensdes e congéneres; ocupacao por temporada com
fornecimento de servico (o valor da alimentacgéao e gorjeta,
guando incluido no preco da diéria, fica sujeito ao Imposto
Sobre Servigos).

9.2 - Agenciamento, organizagdo, promocao, intermediagéo
e execucao de programas de turismo, passeios, viagens,

~ A 0,
excursodes, hospedagens e congéneres. 5%

9.3 - Guias de turismo.

350

90



10 - Servicos de intermediag&o e congéneres. 5%

10.1 - Agenciamento, corretagem ou intermediagéo de
cambio, de seguros, de cartbes de crédito, de planos de salde
e de planos de previdéncia privada.

10.2 - Agenciamento, corretagem ou intermediacéo de
titulos em geral, valores mobiliarios e contratos quaisquer.
10.3 - Agenciamento, corretagem ou intermediacgdo de
direitos de propriedade industrial, artistica ou literaria.

10.4 - Agenciamento, corretagem ou intermediacéo de
contratos de arrendamento mercantil (leasing), de franquia
(franchising) e de faturizagéo (factoring).

10.5 - Agenciamento, corretagem ou intermediacéo de
bens moveis ou imdveis, ndo abrangidos em outros itens ou
subitens, inclusive aqueles realizados no &mbito de Bolsas de
Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios.

10.6 - Agenciamento maritimo.

10.7 - Agenciamento de noticias.

10.8 - Agenciamento de publicidade e propaganda,

inclusive o agenciamento de veiculagdo por quaisquer meios.

10.9 - Representacédo de qualquer natureza, inclusive

comercial.

10.10 - Distribuicdo de bens de terceiros.

11 - Servicos de guarda, estacionamento, armazenamento, 5%

vigilancia e congéneres.

111 - Guarda e estacionamento de veiculos terrestres
automotores, de aeronaves e de embarcagoes.

11.2 - Vigilancia, seguran¢a ou monitoramento de bens e
pessoas.

11.3 - Escolta, inclusive de veiculos e cargas.

11.4 - Armazenamento, depdsito, carga, descarga,

arrumacao e guarda de bens de qualquer espécie.

300

0,00



12 - Servicos de diversdes, lazer, entretenimento e congéneres. 5%
12.1 - Espetaculos teatrais.

12.2 - Exibicdes cinematograficas.

12.3 - Espetaculos circenses.

12.4 - Programas de audit6rio.

12.5 - Parques de diversdes, centros de lazer e
congéneres.

12.6 - Boates, taxi-dancing e congéneres.

12.7 - Shows, ballet, dancas, desfiles, bailes, 6peras,
concertos, recitais, festivais e congéneres.

12.8 - Feiras, exposicdes, congressos e congéneres.
12.9 - Bilhares, boliches e diversdes eletrdnicas ou néo.
12.10 - Corridas e competicdes de animais.

12.11 - CompeticBes esportivas ou de destreza fisica ou

intelectual, com ou sem a participacdo do espectador.

12.12 - Execucdo de musica.

12.13 - Producéo, mediante ou sem encomenda prévia, de
eventos, espetaculos, entrevistas, shows, ballet, dancas,
desfiles, bailes, teatros, 6peras, concertos, recitais, festivais e
congéneres.

12.14 - Fornecimento de musica para ambientes fechados ou
nao, mediante transmissao por qualquer processo.

12.15 - Desfiles de blocos carnavalescos ou folcléricos,
trios elétricos e congéneres.
12.16 - Exibicéo de filmes, entrevistas, musicais,

espetaculos, shows, concertos, desfiles, Operas, competi¢cdes

esportivas, de destreza intelectual ou congéneres.

12.17 - Recreagdo e animacdo, inclusive em festas e

eventos de qualquer natureza.

13 - Servicos relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e 5%
reprografia.

13.1 - Fonografia ou gravacao de sons, inclusive
trucagem, dublagem, mixagem e congéneres.

13.2 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelagéo,
ampliagdo, copia, reproducéo, trucagem e congéneres.
13.3 - Reprografia, microfilmagem e digitalizacéo.

13.4 - Composicao grafica, fotocomposicao, clicheria,
zincografia, litografia, fotolitografia.

0,00

130



14 - Servicos relativos a bens de terceiros. 5%

14.1 - Lubrificagéo, limpeza, lustragéo, revisdo, carga e
recarga, conserto, restauracao, blindagem, manutencéo e
conservacao de maquinas, veiculos, aparelhos, equipamentos,
motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto pecas e
partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).

14.2 - Assisténcia técnica.

14.3 - Recondicionamento de motores (exceto pecas e
partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).

14.4 - Recauchutagem ou regeneracao de pneus.

14.5 - Restauragéo, recondicionamento,

acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, secagem,
tingimento, galvanoplastia, anodizacao, corte, recorte,
polimento, plastificacdo e congéneres, de objetos quaisquer.
14.6 - Instalagdo e montagem de aparelhos, maquinas e
equipamentos, inclusive montagem industrial, prestados ao
usuério final, exclusivamente com material por ele fornecido.
14.7 - Colocacgéao de molduras e congéneres.

14.8 - Encadernacéo, gravacéo e douracéo de livros,
revistas e congéneres.

14.9 - Alfaiataria e costura, quando o material for
fornecido pelo usuério final, exceto aviamento.

14.10 - Tinturaria e lavanderia.

14.11 - Tapecaria e reforma de estofamentos em geral.
14.12 - Funilaria e lanternagem.

14.13 - Carpintaria e serralheria.

14.14 - Guincho intramunicipal, guindaste e icamento.

150



15 - Servicos relacionados ao setor bancario ou financeiro, 5%
inclusive aqueles prestados por instituicdes financeiras
autorizadas a funcionar pela Unido ou por quem de direito.

15.01 - Administracao de fundos quaisquer, de consoércio, de
cartdo de crédito ou débito e congéneres, de carteira de
clientes, de cheques pré-datados e congéneres.

15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive conta- corrente,
conta de investimentos e aplicacdo e caderneta de poupancga,
no Pais e no exterior, bem como a manutencgéo das referidas
contas ativas e inativas.

15.03 - Locagdo e manutencdo de cofres particulares, de
terminais eletrénicos, de terminais de atendimento e de bens e
equipamentos em geral.

15.04 - Fornecimento ou emisséo de atestados em geral,
inclusive atestado de idoneidade, atestado de capacidade
financeira e congéneres.

15.05 - Cadastro, elaboracéo de ficha cadastral, renovacéo
cadastral e congéneres, inclusdo ou exclusao no Cadastro de
Emitentes de Cheques sem Fundos - CCF ou em quaisquer
outros bancos cadastrais.

15.06 - Emisséo, reemisséo e fornecimento de avisos,
comprovantes e documentos em geral; abono de firmas; coleta
e entrega de documentos, bens e valores; comunicagdo com
outra agéncia ou com a administracao central; licenciamento
eletrénico de veiculos; transferéncia de veiculos; agenciamento
fiduciario ou depositério; devolugdo de bens em custdodia.

15.07 - Acesso, movimentagao, atendimento e consulta a
contas em geral, por qualquer meio ou processo, inclusive por
telefone, fac-simile, internet e telex, acesso a terminais de
atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro
banco e a rede compartilhada; fornecimento de saldo, extrato e
demais informacdes relativas a contas em geral, por qualquer
Mmeio ou processo.

15.08 - Emissao, reemissao, alteracéo, cessao, substituicao,
cancelamento e registro de contrato de crédito; estudo, andlise
e avaliacdo de operacdes de crédito; emissao, concessao,
alteracdo ou contratacao de aval, fianga, anuéncia e
congéneres; servicos relativos a abertura de crédito, para
quaisquer fins.

15.09 - Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens,
inclusive cessao de direitos e obrigagdes, substituicdo de
garantia, alteracdo, cancelamento e registro de contrato, e
demais servigos relacionados ao arrendamento mercantil
(leasing).

15.10 - Servicos relacionados a cobrancas, recebimentos ou
pagamentos em geral, de titulos quaisquer, de contas ou
carnés, de cambio, de tributos e por conta de terceiros,
inclusive os efetuados por meio eletronico. automatico ou por

0,00



16 - Servicos de transporte de natureza municipal. 16.01 - 5%
Servigos de transporte de natureza municipal.

16.02 - Outros servicos de transporte de natureza municipal.

17 - Servicos de apoio técnico, administrativo, juridico, contabil, 5%
comercial e congéneres.

17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, ndo
contida em outros itens desta lista; analise, exame, pesquisa,
coleta, compilacdo e fornecimento de dados e informacdes de
qualquer natureza, inclusive cadastro e similares.

17.2 - Datilografia, digitacdo, estenografia, expediente, 5%
secretaria em geral, resposta audivel, redacao, edicéo,
interpretacdo, revisao, traducéo, apoio e infra-estrutura
administrativa e congéneres.

17.3 - Planejamento, coordenacéo, programacéao ou
organizacgdao técnica, financeira ou administrativa.

17.4 - Recrutamento, agenciamento, selecao e colocacdo
de mé&o-de-obra.

17.5 - Fornecimento de méo-de-obra, mesmo em caréater
temporario, inclusive de empregados ou trabalhadores, avulsos
ou temporarios, contratados pelo prestador de servico.

17.6 - Propaganda e publicidade, inclusive promocéao de
vendas, planejamento de campanhas ou sistemas de
publicidade, elaboracdo de desenhos, textos e demais
materiais publicitarios.

17.7 - Franquia (franchising).

17.8 - Pericias, laudos, exames técnicos e analises
técnicas.
17.9 - Planejamento, organizagdo e administracdo de

feiras, exposicdes, congressos e congéneres.

17.10 - Organizacao de festas e recepcoes; bufé (exceto o
fornecimento de alimentacao e bebidas, que fica sujeito ao
ICMS).

150

400

150



17.11 - Administragc&o em geral, inclusive de bens e 5%
negocios de terceiros.

17.12 - Leildo e congéneres.

17.13 - Advocacia.

17.14 - Arbitragem de qualquer espécie, inclusive juridica.
17.15 - Auditoria.

17.16 - Analise de Organizacao e Métodos.

17.17 - Atuaria e calculos técnicos de qualquer natureza.
17.18 - Contabilidade, inclusive servigos técnicos e
auxiliares.

17.19 - Consultoria e assessoria econémica ou financeira.
17.20 - Estatistica.

17.21 - Cobranca em geral.

17.22 - Assessoria, analise, avaliagdo, atendimento,
consulta, cadastro, sele¢é@o, gerenciamento de informacgées,
administracéo de contas a receber ou a pagar e em geral,
relacionados a operacdes de faturizacao (factoring).

17.23 - Apresentacao de palestras, conferéncias,
seminarios e congéneres.

17.24 - Insercao de textos, desenhos e outros materiais de
propaganda e publicidade, em qualquer meio (exceto em livros,
jornais, periodicos e nas modalidades de servicos de
radiodifusdo sonora e de sons e imagens de recepcéao livre e
gratuita).

18 - Servicos de regulacdo de sinistros vinculados a contratos 5%
de seguros; inspecao e avaliagdo de riscos para cobertura de
contratos de seguros; prevencao e geréncia de riscos
seguraveis e congéneres. 18.01 - Servicos de regulacdo de
sinistros vinculados a contratos de seguros; inspecao e
avaliacao de riscos para cobertura de contratos de seguros;
prevencao e geréncia de riscos seguraveis e congéneres.

19 - Servicos de distribuicdo e venda de bilhetes e demais 5%
produtos de loteria, bingos, cartdes, pules ou cupons de
apostas, sorteios, prémios, inclusive os decorrentes de titulos
de capitalizacdo e congéneres.

19.01 - Servigos de distribuicdo e venda de bilhetes e demais
produtos de loteria, bingos, cartbes, pules ou cupons de
apostas, sorteios, prémios, inclusive os decorrentes de titulos
de capitalizacdo e congéneres.

200

0,00

0,00



20 - Servigos portuarios, aeroportuarios, ferroportuarios, de 5%
terminais rodoviarios, ferroviarios e metroviarios.

20.01 - Servicos portuérios, ferroportuéarios, utilizacéo de porto,
movimentacao de passageiros, reboque de embarcacoes,
rebocador escoteiro, atracacdo, desatracacao, servicos de
praticagem, capatazia, armazenagem de qualquer natureza,
servigos acessorios, movimentacdo de mercadorias, servigos
de apoio maritimo, de movimentac¢éo ao largo, servicos de
armadores, estiva, conferéncia, logistica e congéneres.

20.2 - Servicos aeroportuarios, utilizacédo de aeroporto,
movimentagdo de passageiros, armazenagem de qualquer
natureza, capatazia, movimentacao de aeronaves, servicos de
apoio aeroportudrios, servigcos acessorios, movimentacao de
mercadorias, logistica e congéneres.

20.3 - Servicos de terminais rodoviarios, ferroviarios,
metroviarios, movimentacdo de passageiros, mercadorias,
inclusive suas operacdes, logistica e congéneres.

21 - Servicos de registros publicos, cartorarios e notariais. 5%
21.01 - Servigos de registros publicos, cartorarios e notariais.

22 - Servicos de exploracdo de rodovia. 22.01 - Servicos de 5%
exploracéo de rodovia mediante cobranca de preco ou pedagio

dos usuérios, envolvendo execuc¢édo de servicos de

conservacao, manutencao, melhoramentos para adequacao de
capacidade e seguranca de transito, opera¢do, monitoracgao,

assisténcia aos usuarios e outros servicos definidos em

contratos, atos de concessao ou de permissao ou em normas

oficiais.

23 - Servicos de programacao e comunicacgao visual, desenho 5%
industrial e congéneres.

23.01 - Servicos de programac¢ao e comunicac¢ao visual,
desenho industrial e congéneres.

24 - Servigos de chaveiros, confeccéo de carimbos, placas, 5%
sinalizacgdo visual, banners, adesivos e congéneres.

24.01 - Servigos de chaveiros, confecgdo de carimbos, placas,
sinalizac&o visual, banners, adesivos e congéneres.

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00



25 - Servigos funerarios. 5%

25.1 - Funerais, inclusive fornecimento de caixdo, urna ou
esquifes; aluguel de capela; transporte do corpo cadavérico;
fornecimento de flores, coroas e outros paramentos;
desembaraco de certiddo de 6bito; fornecimento de véu, essa e
outros adornos; embalsamento, embelezamento, conservacao
ou restauragdo de cadaveres.

25.2 - Cremacdo de corpos e partes de corpos
cadavéricos.

25.3 - Planos ou convénio funerarios.

25.4 - Manutencgéo e conservacéo de jazigos e
cemitérios.

25.05 - Cessao de uso de espacos em cemitérios para
sepultamento.

26 - Servicos de coleta, remessa ou entrega de 5%
correspondéncias, documentos, objetos, bens ou valores,
inclusive pelos correios e suas agéncias franqueadas; courrier
e congéneres.

26.01 - Servicos de coleta, remessa ou entrega de
correspondéncias, documentos, objetos, bens ou valores,
inclusive pelos correios e suas agéncias franqueadas; courrier
e congéneres.

27 - Servigos de assisténcia social. 27.01 - Servicos de 3%
assisténcia social.

28 - Servicos de avaliacao de bens e servicos de qualquer 5%
natureza.

28.01 - Servicos de avaliacdo de bens e servigos de qualquer
natureza.

29 - Servicos de biblioteconomia. 29.01 - Servicos de 3%
biblioteconomia.

30 - Servigos de biologia, biotecnologia e quimica. 30.01 - 3%
Servigos de biologia, biotecnologia e quimica.

31 - Servicos técnicos em edificacdes, eletrnica, eletrotécnica, 3%
mecanica, telecomunicacdes e congéneres. 31.01 - Servicos

técnicos em edificacdes, eletrbnica, eletrotécnica, mecanica,
telecomunicacdes e congéneres.

32 - Servicos de desenhos técnicos. 32.01 - Servigos de 5%
desenhos técnicos.

33 - Servigos de desembarago aduaneiro, COmissarios, 5%
despachantes e congéneres.

33.01 - Servicos de desembaraco aduaneiro, comissarios,
despachantes e congéneres.

0,00
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34 - Servicos de investigagfes particulares, detetives e 5% 180
congéneres.

34.01 - Servicos de investigac6es particulares, detetives e
congéneres.

35 - Servicos de reportagem, assessoria de imprensa, 5% 400
jornalismo e relac¢des publicas.

35.01 - Servicos de reportagem, assessoria de imprensa,
jornalismo e relagdes publicas.

36 - Servicos de meteorologia. 3% 0,00
36.01 - Servigos de meteorologia.

37 - Servicos de artistas, atletas, modelos e manequins. 5% 0,00
37.01 - Servicos de artistas, atletas, modelos e manequins.

38 - Servigcos de museologia. 3% 300
38.01 - Servicos de museologia.

39 - Servicos de ourivesaria e lapidacao. 5% 0
39.01 - Servicos de ourivesaria e lapidacdo (quando o

material for fornecido pelo tomador do servigo).

40 - Servigos relativos a obras de arte sob encomenda. 5% 0

40.01 - Obras de arte sob encomenda.

Art. 4°..
Os incisos X, XIV, XVII do art. 51 da Lei Complementar n? 100, de 22 de

dezembro de 2006, passam a vigorar com as seguintes alteracgoes:

Art. 51.

O servico considera-se prestado e o imposto devido no local do
estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do
domicilio do prestador, exceto nas hipdteses previstas nos incisos I ao

XXIII, quando o imposto serd devido no local:

X.

do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubac¢do, reparacdo de
solo, plantio, silagem, colheita, corte, descascamento de drvores,
silvicultura, exploragdo florestal e servigos congéneres indissocidveis da
formacg¢do, manutencgdo e colheita de florestas para quaisquer fins e por

quaisquer meios;



XIvV.
dos bens, dos semoventes ou do domicilio das pessoas vigiados,
segurados ou monitorados, no caso dos servicos descritos no subitem

11.02 da lista de servigos;

XVII.
do Municipio onde estd sendo executado o transporte, no caso dos

servicos descritos pelo item 16 da lista de servigos;

Art. 5°..

Ficam acrescidos os incisos XXI, XXII e XXIII e o §4° ao art. 51 e o inciso
Ve s§§ 62 e 72 ao art. 140 da Lei Complementar n2 100, de 22 de
dezembro de 2006:

XXI.

do domicilio do tomador dos servicos dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09;

XXII.
do domicilio do tomador do servigo no caso dos servigos prestados pelas
administradoras de cartdo de crédito ou débito e demais descritos no

subitem 15.01 da lista de servicos;

XXIII.
do domicilio do tomador dos servigcos dos subitens 10.04 e 15.09 da lista

de servicos.

4°.

Na hipotese de descumprimento do disposto no caput ou no § 1°, ambos
do art. 60°-A desta Lei Complementar, o imposto serd devido no local
do estabelecimento do tomador ou intermedidrio do servigo ou, na

falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado.

.........................................



V.
a pessoa juridica tomadora ou intermedidria de servigos, ainda que
imune ou isenta, na hipotese prevista no § 4° do art. 3° desta Lei

Complementar.

60

No caso dos servigcos descritos nos subitens 10.04 e 15.09, o valor do
imposto é devido ao Municipio declarado como domicilio tributdrio da
pessoa juridica ou fisica tomadora do servigo, conforme informacgdo
prestada por este.

70

No caso dos servigos prestados pelas administradoras de cartdo de
crédito e débito, descritos no subitem 15.01, os terminais eletrénicos
ou as mdquinas das operagoes efetivadas deverdo ser registrados no

local do domicilio do tomador do servico.

Art. 6°..
A Lei Complementar n? 100, de 22 de dezembro de 2006, passa a vigorar
acrescida do art. 60-A:

Art. 60-A.
A aliquota minima do Imposto sobre Servicos de Qualquer Natureza é de

2% (dois por cento).

1°.

O imposto ndo serd objeto de concessdo de isencées, incentivos ou
beneficios tributdrios ou financeiros, inclusive de redug¢do de base de
cdlculo ou de crédito presumido ou outorgado, ou sob qualquer outra
forma que resulte, direta ou indiretamente, em carga tributdria menor
que a decorrente da aplicagdo da aliquota minima estabelecida no
caput, exceto para os servicos a que se referem os subitens 7.02, 7.05

e 16.01 da lista anexa a esta Lei Complementar.



Art. 7°..

Esta Lei Complementar entra em vigor no proximo exercicio financeiro.

Corumbad, 27 de setembro de 2017.

RUITER CUNHA DE OLIVEIRAPrefeito Municipal

Lei Complementar N2 209/2017 - 27 de setembro de 2017

Este texto ndo substitui o publicado no Didrio Oficial em



